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PORTARIA Nº 227/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal
nº 043/2007 com alteração dada pela Lei Complementar nº 013/2022,

Considerando o ofício nº 071/2023 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

RESOLVE:

Artigo 1º - CONCEDER à servidora pública municipal Ana Paula Gomes de
Azevedo Ribeiro, investida no cargo de Professora, matrícula nº 20792, jornada
suplementar no período de 08/05/2023 a 16/08/2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 08 de maio de 2023.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 22 de maio de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 228/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora contratada Flávia Maria Monteiro Fernandes,
investida no cargo de Técnica de Enfermagem, matrícula nº 21496, LICENÇA
MATERNIDADE de 120 (cento e vinte) dias, conforme artigo 113 da Lei Municipal
029/2003 Estatuto do Regime Jurídico Único dos servidores públicos municipais,
com início em 12 de maio de 2023 a 08 de setembro de 2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 12 de maio de 2023.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 22 de maio de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 229/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Angela Maria Guarnieri Azevedo,
investida no cargo de Fiscal de Tributos, matrícula nº 3891, o pagamento de abono
pecuniário de 10 (dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente ao
período de 01/02/2022 a 31/01/2023, com base no artigo 140 da lei municipal nº
029/2003 e 20 (vinte) dias gozadas, com início em 22 de maio de 2023 a 10 de
junho de 2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 22 de maio de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL  N.º 07.001/2023 – DIVULGAÇÃO DO GABARIT O
PRELIMINAR, CADERNO DE QUESTÕES E PRAZO P ARA

RECURSO

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em
conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas
infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o Gabarito Preliminar ,
Caderno de Questões e Prazo para Recurso do Concurso Público n.º 001/
2023, nos seguintes termos.

Art.1º Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste edital o Gabarito Preliminar
da Prova Objetiva aplicada na data de 21/05/2023.

Art.2º Comunicamos que a partir das 0h do dia 23/05/2023 às 23h59min
do dia 25/05/2023 , observado o horário oficial de Brasília/DF, o candidato
interessado em interpor recurso contra o caderno de questões e o gabarito
preliminar da Prova Objetiva aplicada na data em referência, deverá acessar a
“Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br.

Art.3º Registra-se que os recursos deverão ser protocolados em requerimento
próprio na “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico
www.fundacaofafipa.org.br, observando-se as seguintes ressalvas:

I. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada questão.

II. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados.

III. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos
eventos aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecido neste
Edital não serão apreciados.

Art.4º Os Cadernos de questões ficarão disponíveis para download na “Área
do Candidato”, do dia 22/05/2023 até às 23h59min do dia 31/05/2023 .

Art.5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Santana do Itararé, 22 de maio de 2023.

José de Jesuz Izac
Prefeito
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ATA DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA
CHAMADA PÚBLICA 001/2023.

Às 09:30 horas do dia 22 do mês de maio do ano de 2023, na sala de reuniões
da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu-se a Comissão de julgamento
de Licitações, designado pela Portaria Municipal 156/2023 o senhor FABIO
ANTONIO BATISTA DA ROSA, e membros da Equipe de Apoio designado pela
Portaria Municipal 191/2023 o senhor JOSE CARLOS ALEXANDRE RADOSKI
e a senhorita EDUARDA ROMANO FERNANDES MONTEIRO , para o ato de
recebimento de documentos referente á Chamada Publica 001/2023. Os
participantes BENEDITO SOARES e AFONSO MISAEL  DA SILVA no dia 16/
05/2023 apresentaram a DAP Física do agricultor familiar participante, ao invés
do Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante emitido nos últimos
60 dias na data da abertura dos envelopes, aos mesmos foi concedido o prazo
de 03 (três) dias úteis para apresentar o devido Extrato da DAP, conforme item
5.5 do Edital. Assim apresentaram o devido Extrato da DAP Física do agricultor
familiar participante emitido nos últimos 60 dias em prazo tempestivo. Diante disso,
a comissão decide habilitar os participantes BENEDITO SOARES e AFONSO
MISAEL DA SILVA. Nada mais a ser tratado, Eu FABIO ANTONIO BATISTA DA
ROSA, lavrei a presente ATA, que depois de lida e achada conforme, vai
devidamente assinada por mim e equipe de apoio.

FABIO ANTONIO BATISTA DA ROSA        JOSE CARLOS ALEXANDRE RADOSKI

    AGENTE DE CONTRATAÇÃO                              EQUIPE DE APOIO

EDUARDA ROMANO FERNANDES MONTEIRO

                                                     EQUIPE DE APOIO

RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2023

Considerando-se as manifestações carreadas, a fundamentação jurídica
apresentada e a instrução do presente processo, Ratifico o ato do Agente de
Contratação, juntamente com a comissão de apoio que declarou dispensável a
Licitação com fundamento no artigo 75 inciso II, da Lei 14.133/2021 (Lei de
Licitações e Contratos) e Decreto Municipal  015/2023, a favor da empresa PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS inscrito no CNPJ: 61.198.164/
0001-60, para Contratação de seguro total, pelo período de 01 (um) ano, para o
veículo tipo ambulância pertencente à frota da Prefeitura Municipal de Santana do
Itararé – PR, com cobertura contra acidentes e danos causados pela natureza e
assistência 24 (vinte e quatro) horas, no valor de R$ 3.816,32 (três mil oitocentos
e dezesseis reais e trinta e dois centavos).

Face ao disposto no artigo 72, inciso VIII da lei 14.133/2021 e em consonância
Parágrafo Único do referido artigo, uma vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

Publique-se.

Santana do Itararé, 22 de maio de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

Conselho Municip al dos Direitos da Criança e
do Adolescente - CMDCA

PROCESSO DE ESCOLHA PARA O CONSELHO TUTELAR

EDITAL Nº 03/2023

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ ,
no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei Complementar nº 041/2016,
alterada pelas leis nº 033/2021 e 013/2023;

Considerando a reunião ordinária da Comissão Especial Eleitoral realizada no
dia 19 de maio de 2022:

Torna público o presente EDITAL PRELIMINAR DE DEFERIMENTO DAS
INSCRIÇÕES para o Processo de Escolha em Data Unificada para membros do
Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2027.

Inscrições deferidas
Inscrição nº 01: Joice Padilha Pereira
Inscrição nº 02: Joana Luzia Naumes
Inscrição nº 03: Celina José da Cunha Radoski
Inscrição nº 04: Elaine Regina Claro
Inscrição nº 05: Maria Célia Coutinho
Inscrição nº 06: Luana Bárbara Pinheiro
Inscrição nº 07: Miguel Filipe Izac Coutinho
Inscrição nº 08: Diego Luciano da Cruz
Inscrição nº 09: Paulo Henrique Diogo
Inscrição nº 10: Maria Aparecida de Anhaia Ventura leite
Inscrição nº 11: Hemyliane Mayara Queiroz
Inscrição nº 12: Alesandra Cristina dos Santos Natalino

Publique-se;

Santana do Itararé/PR, em 22 de maio de 2023.

Fabio de Oliveira Batista
Presidente do CMDCA
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